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Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007340.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Salto (CNPJ nº 

46.634.507/0001-06)
Responsável: Laerte Sonsin Júnior – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 2º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 47) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007155.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de São João de Iracema (CNPJ 

nº 59.764.472/0001-63)
Responsável: Valdir Cândido Ribeiro - Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 2 º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 42) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006968.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Salmourão (CNPJ nº 

46.477.618/0001-48)
Responsável: Sônia Cristina Jacon Gabau – Prefeita
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 2º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 50) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006750.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 

(CNPJ nº 67.360.404/0001-67)
Responsável: Altair Rodrigues Vieira – Prefeito interino
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 2º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 47) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006730.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Turvo
Responsável: Jefferson Luiz Martins - Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: 2º Relatório Quadrimestral – Período de 

01/01/2021 a 31/08/2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 52) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-012911.989.21-8 (prestação de contas)
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde - Coordenado-

ria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF. Atual Secretá-
rio: Jeancarlo Gorinchteyn.

Responsáveis: David Everson Uip - Secretário de Esta-
do da Saúde à época - Períodos: 01/01/2015 a 11/01/2015; 
27/01/2015 a 07/09/2015 e 23/09/2015 a 31/12/2015. Wilson 
Modesto Pollara - Secretário de Estado da Saúde Adjunto à 
época - Períodos: 12/01/2015 a 26/01/2015 e 08/09/2015 a 
22/09/2015.

Conveniada: Fundação Santa Casa de Misericórdia de 
Franca

Atual Presidente: Tony Graciano
Responsável: José Candido Chimionato – Presidente à 

época - Período: 01/01/2015 a 31/12/2015.
Gerenciada: Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. 

Francisco de Assis Martucci” – AME Dracena
Objeto: Contribuir para o desenvolvimento de uma Rede 

Hospitalar de referência na Região de Franca, capaz de prestar 
serviços de saúde de qualidade e resolutivos, de média e alta 
complexidade, que atendam as necessidades e demandas da 
população, em especial aquelas encaminhadas pelo setor de 
regulação do acesso e integrar-se às redes de atenção à saúde 
do Estado, mediante a transferência de recursos financeiros 
destinados às despesas de custeio (material de consumo e 
prestação de serviços de terceiros) – Programa Santas Casas 
SUStentáveis.

Em exame: Prestação de Contas - exercício de 2015 (Pro-
cesso principal: TC-003914.989.15-7).

Ante o transcurso in albis do termo fixado pelo despacho 
consignado no evento 26, reitero NOTIFICAÇÃO à Secretaria 
de Estado da Saúde - Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 
Financeira e aos Srs. David Everson Uip e Wilson Modesto Polla-
ra, para que, observado o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, 
pronunciem-se nos autos.

Publique-se.

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 11, contados a partir da publi-
cação.

Publique-se.
Processo: TC-014390.989.21-8
Referente: TC-006178.989.21-6
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Osasco
Responsável: Eder Alberto Ramos Máximo - Secretário de
Cultura
Organização da Sociedade Civil (OSC): Instituto Morgan de 

Educação, Saúde e Esportes
Responsáveis: Daniela Pereira de Moraes e Armando 

Ganem Monte Alto - Diretores-presidentes
Objeto: Execução de atividades voltadas a finalidades de 

relevância pública e social, contemplando ações direcionadas 
à promoção da cultura, esportes, lazer, inclusão social ou 
similares, visando o pleno gerenciamento, bem como o funcio-
namento e o estímulo ao uso e ocupação do(s) equipamento(s) 
público(s) pela comunidade, preferencialmente local, com prá-
ticas esportivas, culturais e de lazer, mediante a celebração de 
atividade de natureza não continuada, em regime de mútua 
cooperação com a Municipalidade de Osasco, sendo esta a ges-
tora da política pública e orientadora dos programas ou planos 
setoriais das áreas no CEU CAMILA DA SILVA ROSSAFA.

Em exame: Prestação de contas, no valor de R$ 
1.485.723,39, exercício 2019, referente aos recursos repassados 
por meio do Termo de Colaboração n° 005/2019

Face aos apontamentos da 1ª Diretoria de Fiscalização 
(evento 22), com fundamento no artigo 29 da Lei Complemen-
tar nº 709/93, notifico responsáveis em epígrafe para, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, adotarem providências necessá-
rias ao exato cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-00017921.989.21-6 (Termo Aditivo)
Processo Principal: TC-00022294.989.19-9 (Contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba 

(CNPJ nº 46.316.600/0001-64)
Advogados: Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 

143.622); Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714); e 
Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394).

Responsáveis pela Contratante: Mamoru Nakashima
William Sergio Maekawa Harada
Contratada: Libertad Comercial e Serviços Eireli (CNPJ nº 

60.879.970/0001-30)
Responsável pela Contratada: Luis Felipe Akira Dias
Assunto: Pregão Presencial n° 47/18. - Contrato n° 124/18. 

Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de limpeza, conservação e higienização nos ambientes 
escolares e prédio da Secretaria de Educação, com fornecimento 
de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equi-
pamentos, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene. Prazo de vigência contratual: 13/11/2021 
(já com prorrogação)

Em exame: Termo Aditivo nº 93/20, de 13/11/2020
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 19), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsáveis em epígrafe para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessá-
rias ao exato cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-012459.989.21-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília
Advogado: Ronaldo Sergio Duarte, OAB/SP nº 128.639
Responsáveis: Daniel Alonso – Prefeito
Wania Lombardi - Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social
Contratada: Jade AZ Comercial de Alimentos Eireli EPP
Representante legal: Reginaldo Rozendo da Silva - Procu-

rador
Assunto: Autos Próprios do TC-023474.989.18. Pregão 

Presencial nº 180/2018. Contrato nº CF-1690/19. Ata de Regis-
tro de Preços nº 11/2019. Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Em exame: Solicitações de prorrogação de prazo formula-
das pela empresa Jade AZ Comercial de Alimentos Eireli EPP, por 
meio de sua Procuradora Dra. Miriam Athie, OAB/SP nº 79.338 
(protocolo 10184490 – evento 41) e pela Prefeitura de Marília, 
por meio do Procurador do Município Dr. Ronaldo Sérgio Duarte, 
OAB/SP nº 128.639 (protocolo 10184739 – evento 42).

Processo: TC-012462.989.21-1
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília
Advogado: Ronaldo Sergio Duarte, OAB/SP nº 128.639
Responsáveis: Daniel Alonso – Prefeito
Helter Rogério Bochi – Secretário Municipal de Educação
Contratada: Jade AZ Comercial de Alimentos Eireli EPP
Representante legal: Reginaldo Rozendo da Silva - Procu-

rador
Assunto: Autos Próprios do TC-023474.989.18. Pregão Pre-

sencial nº 180/2018. Contrato nº CF-1694/19. Ata de Registro 
de Preços nº 12/2019. Objeto: Fornecimento de gêneros alimen-
tícios destinados à Secretaria Municipal da Educação.

Em exame: Solicitações de prorrogação de prazo formu-
ladas pela empresa Jade AZ Comercial de Alimentos Eireli EPP, 
por meio de sua Procuradora Dra. Miriam Athie, OAB/SP nº 
79.338 (protocolo 10184518 – evento 38) e pela Prefeitura de 
Marília, por meio do Procurador do Município Dr. Ronaldo Sér-
gio Duarte, OAB/SP nº 128.639 (protocolo 10184758 – evento 
39).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho constante dos eventos nº 22 do TC-012459.989.21-6 
e 21 do TC-012462.989.21-1, contados a partir da publicação.

Publique-se.
Processo: TC-00020485.989.18-0 (Acompanhamento de 

Execução Contratual)
Processo principal: TC-00019540.989.18-3 (Contrato)
Contratante: Câmara Municipal de Caieiras (CNPJ nº 

49.762.792/0001-20)
Responsáveis pela Contratante: Fabrício Calandrini Nogueira
Wladimir Panelli
Anderson Cardoso da Silva
Reginaldo Oliveira Vasconcelos
Contratada: Kagimasa Construções Eireli (CNPJ nº 

16.740.322/0001-07)
Responsável pela Contratada: Giovane Carpigiani Sarahan
Objeto: Contrato nº 14/2018. Contratação de empresa 

especializada no ramo de Engenharia, devidamente inscrita 
no CREA, dotada de responsável técnico habilitado na mesma 
condição para a construção da nova sede da Câmara Municipal 
de Caieiras. Data final da vigência: 12/10/2023.

Em exame: III Fiscalização Ordenada – Obras Paralisadas – 
eventos 92 e 98.

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da III 
Fiscalização Ordenada, dedicada à verificação de obras para-
lisadas (eventos 92 e 98) para adoção de eventuais medidas 
saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2021, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 

Responsável pela Contratante: Frederico Guidoni Scaranello 
– Prefeito à época

Advogados: José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 
127.708); Renata Fiori Puccetti (OAB/SP nº 131.777); Cleber 
Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785); Andrea Cristine Faria Frigo 
(OAB/SP nº 290.085); e Kaique Jacinto Carvalho Almeida (OAB/
SP nº 390.646).

Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp - Secretaria de Governo

(CNPJ nº 62.577.929/0001-35)
Advogadas: Maria Clara Osuna Diaz Falavigna (OAB/SP nº 

96.362); e Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440)
Responsável pela Contratada:
Maurício Gallo Fausto – Gerente Comercial
Objeto: - Contrato nº PD013791, celebrado em 16/07/2013. 

Prestação dos serviços técnicos de informática relativos à 
cessão de informações do banco de dados do DETRAN para o 
processamento de multas de trânsito referentes ao município 
de Campos do Jordão;

Termo de Prorrogação e Aditamento, de 16/07/2014);
Termo de Prorrogação, de 04/08/2015;
Termo de Prorrogação, de 16/07/2016;
Termo de Prorrogação, de 14/07/2017.
Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 

por Frederico Guidoni Scaranello, por meio de seus advogados 
José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 127.708); Renata Fiori 
Puccetti (OAB/SP nº 131.777) e Cleber Vargas Barbieri (OAB/SP 
nº 252.758) – evento nº 86.

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 71, contados a partir da publi-
cação.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006835.989.20-3
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Itaoca
RESPONSÁVEL: Eziquiel Batista Fortes - Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 2º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 42) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006855.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista
Responsável: Alcides de Moura Campos Junior - Prefeito
Em exame: Contas de Prefeitura – 2º Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 36) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007023.989.20-5
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Três Fronteiras
RESPONSÁVEL: Rubens José Belão – Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 2º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 44) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011239.989.20-5
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89)

RESPONSÁVEIS: José Henrique Germann Ferreira – Secre-
tário de Estado da Saúde à época; Wilson Roberto de Lima 
– Coordenador

INTERESSADO:Jeancarlo Gorinchteyn - Secretário de Estado 
da Saúde

CONVENIADO(A): ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTEN-
CIA A MATERNIDADE E A INFANCIA DE REGISTRO - APAMIR 
(CNPJ 55.856.710/0001-00)

ADVOGADO: FABRICIO DA COSTA MOREIRA (OAB/SP 
167.733)

RESPONSÁVEL: Sergio Guilhermino – Diretor Presidente
OBJETO: Contribuição para o desenvolvimento de uma 

Rede Hospitalar de referência na Região, capaz de prestar ser-
viços de saúde de qualidade e resolutivos, de média e de alta 
complexidade, que atendam às necessidades e demandas da 
população, em especial aquelas encaminhadas pelo setor de 
regulação do acesso e integrar-se à rede de atenção à saúde do 
Estado, mediante a transferência de recursos financeiros desti-
nados às despesas de custeio.

MATÉRIA: Convênio n. 293/2020.
EM EXAME: Requerimento de prorrogação de prazo para 

justificativas, formulado pela Coordenadoria de Gestão Orça-
mentária e Financeira – CGOF, por meio de seu Coordenador, Sr. 
Wilson Roberto de Lima (evento 46).

Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 
publicação, para apresentação de justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-00016853.989.21-8
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano (CNPJ nº 

46.523.056/0001-21)
Advogados: Renato Swensson Neto (OAB/SP nº 161.581); 

Jose Serafim da Silva Junior (OAB/SP nº 253.323).
Responsáveis pela Contratante: Paulo Fumio Tokuzumi – 

Prefeito à época
Contratada: Radial Transporte Coletivo Ltda. (CNPJ nº 

44.335.701/0001-57)
Advogados: Adair Loredo dos Santos (OAB/SP nº 126.940); 

e Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 190.503).
Responsável pela Contratada:
Roberto Umada - sócio
Objeto: Contrato de Concessão nº 032/2013. Processo 

Origem nº 3824/2012. Licitação: Concorrência nº 09/2012. Pres-
tação de serviços públicos de transporte coletivo urbano regular 
de passageiros do Município de Suzano/SP (processo físico 
digitalizado TC-018124/026/13).

Em exame: 2ª solicitação de prorrogação de prazo para 
manifestação nos autos, formulada pela Radial Transporte Cole-
tivo Ltda., por meio de sua advogada Sidnéia Pereira Coelho 
(OAB/SP nº 114.003) – evento nº 25.

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 39) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000228.989.21-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Barretos. Advogados: 

José Américo Lombardi – OAB/SP 107.319; Cássio Telles Ferrei-
ra, OAB/SP 107.509; Rosely de Jesus Lemos, OAB/SP 124.850, 
Edson Flausino Silva Junior – OAB/SP 164.334; Rosangela 
Pedroso Tonon – OAB/SP 219.440, Rodrigo Domingos – OAB/SP 
236.954 e Aline Grazielle Fleitas cano – OAB/SP 351.475.

Responsável: Guilherme Henrique de Avila - Prefeito
Organização Social: Associação Brasileira de Beneficência 

Comunitária – ABBC. Advogados: Marcelo Palavéri, OAB/SP 
114.164; Flávia Maria Palavéri, OAB/SP 137.889; Ruth dos Reis 
Costa, OAB/SP 188.312, Renata Maria Palavéri Zamaro, OAB/SP 
376.248; Olga Amélia Gonzaga Vieira, OAB/SP 402.771 e Bárba-
ra Sanches Esteves – OAB/SP 444.821.

Assunto: Contrato de Gestão SMS nº 01/2015. Objeto: 
operacionalização da gestão e execução pela parceria das ativi-
dades e serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 horas Zaid Abrao Geraige localizada na 
Av. Via Conselheiro Antonio Prado.

Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 
pela Associação Brasileira de Beneficência Comunitária – ABBC, 
por meio de seu procurador Dr. Marcelo Palavéri, OAB/SP nº 
114.164 (protocolo 10122683 – evento 113).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho constante do evento nº 33, contados a partir da 
publicação.

Publique-se.
Processo: TC-00007201.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Responsável: Paulo Kenji Sasaki – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento 41
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 41) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007294.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Diadema (CNPJ nº 

46.523.247/0001-93)
Advogada: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372)
Responsável: José se Filippi Junior – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 44
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 44) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-001097.989.21-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA (CNPJ 

46.522.959/0001-98)
ADVOGADO: NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU 

E SILVA (OAB/SP 172.253) / GREGORIO BATTAZZA LONZA 
(OAB/SP 182.332)

RESPONSÁVEL: FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA
EM EXAME: Acompanhamento Especial – Covid-19 (Perío-

do: outubro/2021)
EXERCÍCIO: 2021
PROC. PRINCIPAL: TC-7335.989.20-8
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid-19, inserto no evento n. 170, traz 
apontamentos que poderão, eventualmente, afetar o exame 
das contas do Município, bem como suscitar aplicação da multa 
prevista no artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007315.989.21-0
Processo Principal: TC-00006817.989.20-5 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibirarema (CNPJ nº 

46.211.694/0001-07)
Advogados: Arai de Mendonça Brazao (OAB/SP nº 

197.602); e Juliano Quito Ferreira (OAB/SP nº 236.399)
Responsável: José Benedito Camacho - Prefeito
Assunto: Fiscalizações Ordenadas – Exercício de 2021
Em exame: III Fiscalização Ordenada - Obras Paralisadas 

- evento 43
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da 
III Fiscalização Ordenada, dedicada à verificação de obras 
paralisadas (evento 43) para adoção de eventuais medidas 
saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2021, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00016716.989.18-1
Contratante: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 

(CNPJ nº 45.699.626/0001-76)
Advogados: Elias Nejar Badu Mahfud (OAB/SP nº 166.697); 

e Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476)
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